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SESSÃO ORDINÁRIA REATIZADA NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2024

ATA N.. 412024

Aos trinto do mês de seÌembro de dois mil e vinte e quotro, pelos coÌorze

horos e quorento minutos, nesto cidode do Porto Sonto, no Sqlõo Nobre dos

Poços do Concelho, reuniu em Sessõo Ordinório o Assembleio Municipol, oo

obrigo do disposto no ortigo 27.", do Anexo I do Lei n.'75f20ì 3, de l2 de

setembro, sob o presidêncio do Exmo. Senhoro Fótimo Morio Comqcho

Ferreiro Albino Silvo, coodiuvodo por Heleno Cristino do Silvo Ferreiro

Ornelos e Gil Miguel Melim Menezes, respetivomente Primeiro e Segundo

Secretórios.

Encontrovom-se tombém presentes os Deputodos Municipois: Filomeno Morio

Alencostre Pestono (em substituiçõo de Corlo Cristino Sontos Rosodo) Bruno

André Coldeiro Rodrigues (em substituiçõo de Agostinho Pedro Gonçolves

Morciol do Cômoro), Edgor José Gonçolves Cômoro, Grociono Brós de Melim

dos Sontos (em substituiçõo de Corlos Monuel Sontos Gomo), Eduíno Morileno

Ïelo Neves Rodrigues e o Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim, pelo Coligoçõo "Acredito Porto Sonto" PSD/CDS-

PP; Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos e Vítor Monuel

Drumond (em substituiçõo do Corino lsobel Ornelos Neves) pelo Portido

Sociolisto; Corlos José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu,

pelo Movimento Umo Novo Esperonço - UNE e Hugo Dinis Vosconcelos

Nóbrego, Deputodo lndependente.

Foltou ò Sessõo o Deputodo, Monuel Eduordo Rodrigues, do Portido

Sociolisto, que hovio sido convocodo (em substituiçõo de Telmo Somuel de
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Porticiporom oindo nestq sessõo, o Presidente do Cômqro Municipol, Nuno

Filipe Melim Botisto, o Vereodor Luís Miguel Poixõo Brito, o Vice-Presidente,

Artur José Alves Nunes Ferreiro, o Vereodoro Moriono Filipo Correio

Vosconcelos. O Vereodor Luís Eduordo Guionce Bettencourt nõo esteve

presente no Sessõo por moÌivos profissionois inodióveis._

A Senhoro Presidente do Assembleio Municipol obriu q Sessõo, tendo

proferido o seguinte

Boo Íorde o Íodos os presenÍes, seiom bem-vindos ó nosso sessõo do Assemb/eio

Munìcìpol.

Exmos. Senhores Presidenfe e Vice-PresidenÍe dq Cómoro Municipol

Exmos. Senhoros e Senhores depuÍodos

E xmo. Senhoro Vereodoro

Exmo. Senhoro Presidenfe do Junlo de Freguesio

Soudoçõo especio/ o fodos os nossos munícipes presenfes

Verifico o exisÍéncio de quórum, com o presenço dos Senhoros e Senhores

depuÍodos òs colorze horos e guorento minulos.

Decloro oberÍo o Sessõo Ordinório do Ássembleio Municipol, n." 4, oos lrinlo

dios do més de selembro de dois mil e vinle e quolro,

Forom soliciÍodos os seguinÍes subsfiÍuições: Do co/igcrçõo PSD/CDS o Senhoro

Depufodo Corlo Rosodo, o nosso líder, Pedro Cdmoro e o Senhoro Depufodo

/sobe/ Vieiro, o/egondo moÍivos profissionois e pessoois. Foi conyocodo I como ct

lei obrigo, o membro seguinÍe e, porfonlo, em subsfiÍuiçõo femos o Senhor

Deputodo Grociono Sonfos, o Senhoro DepuÍodo Filomeno PesÍono e o Senhor

DepuÍcrdo Bruno Rodrigues.

Do Porlido Socio/isÍo os seguinfes subsÍiluições: o Senhoro DepuÍodo Conno
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Neves e o Senhoro DepuÍodo Andreo e em subsÍiluigõo esÍó o Senhor Depufodo

Vílor Monuel Drumond e lombém foi convocodo o Senhor Depufodo Monuel

Rodrigues, que esÍó ousenfe por rozões de soúde e nõo foi feilo o pedido de

subsfifuiçõo

O RegimenÍo do Assembleio Municipal esÍobe/ece que nôo sõo permiÍidos o uso

de lelemóveis poro grovoções vídeo ou regisÍo, mos é conlemplodo os grovoções

de óudio com fim de ser um opoio poro os ofos e pedidos de escíorecimenÍo dos

Senhores Depufodos, GenlilmenÍe soliciÍo gue os Íelemóveis dos presenfes esÍeiom

em modo si/encioso.

Informo os Exmos. Senhores DepuÍodos gue é só permilido o uso do polovro

opós inscriçõo com o Segundo Secrefório, bosfo levonlor o broço e o respelivo

oulorizctçõo do PresidenÍe do Ássemb/eio pora inicìor o suo inlervençõo. So/icifo

oos presenfes gue os pedidos de esc/orecimenlo seiom sempre em tom respeifoso

de modo gue o Democrocio e o Cidodonio seiom mois do que polovros e gue

dignifiquem o lnsliluição gue todos ogui represenfomos.

lnformo tsmbém o públìco presenfe que nõo é permilído iníromeler-se nos

discussões, oploudir ou reprovar os opiniões emiÍidos, os voÍoções e fombém os

de/iberoções Íomodos. Coso persisfom esÍos perÍurboções, o Presiden le iró pedir

gue obondonem o so/o.

Ápe/o ossim oo vosso compromisso e oo vosso empenho, deseiondo gue os

frobolhos desfo sessôo decorrom em climct de respeiÍo e de civismo.

PERíoDo DE TNTERVENçÃo oo púsuco:

De ocordo com o orfigo vigésimo do Regimenfo, vomo.s inicior o período de

"lnlervençõo do Público" com umo duroçõo de lrinlo minulos. Esfe período seró

dislribuído pe/os inscrilos, pe/cr ordem de enÍrodo, nõo podendo, porém, exceder
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cinco minulos por munícipe. Esfõo oberÍos os inscrições com o Segundo

Secrelório.
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E Munícipe Groço Micoelo de Costro Pitto

Enlõo, boo Íorde o fodos. Eu como ume cidodô odoÍivo do Porlo Sonfo

preocupa-me imenso o gue se ossisÍe o o/hos nus do cofósÍrofe dos Polmeiros

infesÍodos com o escorove/ho. Preocupo-me oindo, opesor de ió Íer folodo vórios

vezes com o Senhor Presidenfe e o Senhor Presidenle dizer que nõo lem meios,

eu yenho ogui nesle loccl/ solicilor mois umo vez o co/oboroçõo de Íodos os

Vereodores/ gue penseÍn em coniunlo com o Presidente, umo so/uçõo gue foço

com que esÍo co/ornidode seio olocodo o mois rópido possíve/ porgue me

enÍrisfece e doi o olmo yer fonlos órvores oqui no cenÍro do cidode,

concreÍomenle oli no ceniro histórico onde eu vivo, que é reolmenle frisfe yer ume

órvore de pé, clindo bem gue e/os morrem de pé, pe/o rnenos |iverom o

dignidode e é peno que se nõo pense e se chome o populoçôo em gerol poro

poderem porÍicipor no so/uçõo desÍe problemo, porgue fem cusÍos t mos como o

Senhor Presidenfe sobe e os demois, ou se nõo sobem ficom q sober os presenÍes,

ouve-se dizer que o obote lern cusÍos gue eu considero u,?? exogero, olé um

oporíunismo, porque nem eur neÍn os meus vizinhos que f6m os órvores ofeÍodcls

lêm interesse o fer os órvores ocofodos. Umo coiso é pogor (X) mil euros poro

comprar um exemplor, oulro coiso é pegor em lrês, quolro, cinco, seis, que é o

que se pede, poro deifor no fogo. Penso gue isfo é um ossunfo de moior

imporlôncio enlre ouÍros umq yez que fozemos porle do Eiosfero. Eu querio

sqber de focto se o Senhor Presidenle jó lem olgumo resposlo dos enÍidodes

compefenfes/ por formo o colmolor esÍe prob/eÍno gue esló o o/hos nus. E é tudo

por ogoro
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do Ordem do Dio, teró o duroçõo móximo de sessento minutos.

Este período inicio-se com o reolizoçõo pelo mesq dos seguintes

procedimentos:

l- "vorAçÃo on ATA N. "t DA sEssÃo oRDtNARtA REAilzADA A 23 DE FEVERE|Ro

DE DOIS MIt E VINTE QUATRO.''

submetida ò votoçõo, o Ato n." 1f 2o24, do Sessõo ordinório de 23 de

fevereiro de 2024, foi oprovodo, oo obrigo do disposto no ortigo s7," do

Anexo ldo Lei n.'75f201 3, de l2 de setembro, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2024.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidode, com os votos fovoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto sonto psD/cDS-pp", Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Edgor José

Gonçolves Cômoro, Filomeno Morio Alencostre Pestono, do Presidente do

Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidente

do Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comocho Ferreirq Albino Silvo; dos

Deputodos do Portido Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios e Vítor

Monuel Drumond; dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE,

Corlos José Mendes do Silvo e Frqncisco Aquino Gomez de Abreu; do

Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Sendo esÌes os Deputodos presentes no Sessõo Ordinório reolizodo o 23 de

fevereiro, o que corresponde ò oprovoçõo do qto n.o 1/2024, nos termos do

ortigo 57." do Lei n.o 75/2013, oruolizodo pelo Lei n.o so/201 g, de ló de

ogosto, coniugodo, com o n.o 3 do ortigo 34.' do Código do procedimento

Administrotivo.
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Nõo votondo, por nõo estorem presenÌes no referido sessõo os deputodos do
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A Senhoro Presidente do Assembleio ogrodêceu o intervençõo e opós questionor se

mois olguém deseiovo intervir referiu que os Membros que do Assembleio ió

monifestorom o suo preocupoçõo relotivomente o esto motério, tendo sido solicitodo

umo polestro onde estiverom presentes elementos do Secretorio do Ambiente, bem

como docentes universitórios (estes on/ine). Esto polestro foi reolizodo no ouditório

do Cômoro Municipol, foi publicitodo, mos infelizmente contou com umo

porÌicipoçõo muito reduzido. A polestro foi esclorecedoro, bem orgcnizodo e quem

esteve presente ficou muito opreensivo com o situoçõo. Solicitou. Der seguido, olguns

esclorecimentos odicionois oo Senhor Presidente do Cômoro Municipol e este referiu

que de focto ió conversou olgumos yezes com o munícipe, tendo, em orticuloçõo com

os Serviços de Proteçõo Civil, o Município coloborodo no corÌe dos polmos;

considero que os polmos constituem um perigo, pois ofetom o visibilidode e por nõo

se sober quondo coem.i lembrou que se monifestou recentemente sobre este ossunto

numo entrevisÌo ò RTP Modeiro e só o fez ogoro porque foi suo intençõo recolher

todo o informoçõo útil e possível; foi, tombém, suo preocupoçõo envolver o Governo

Regionol, tendo em conto os custos do corte e obote dos polmeiros, com pessool e o

reposiçõo de órvores; confirmou que seró muito difícil solvor muitos dos polmeiros;

relembrou, iguolmente, que os Serviços Municipois de Proteçõo Civil ió reolizorom

um levontomento, identificondo, oté oo momento mois de umo cenlenq de polmeiros

ofetodos irremediovelmente, tendo ió procedido o olguns cortes de polmos e de

polmeiros; sugeriu que se questionosse o Secretorio do Ambiente sobre q rozõo de

qpenos um trotomento, de quoÌro previsÍos, ter sido feito e informou, por fim, que

oguordo resposto o um pedido urgente de reuniõo com o referido Secretorio. -

PERíODO ANTES DA ORDEM DO DIA:
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Conforme o ort.o 2l do Regimento do Assembleio Municipol, o período Antes



Coligoçõo "Acredito Porto Sonto", Grqciono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, Bruno André Coldeiro Rodrigues e o

Deputodo do Portido Sociolisto, Joõo Monuel Freitos. Nõo Houve quolquer

decloroçõo de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.'75f2O13, de 'l 2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

2- "vorAçÃo oa ATA N. '2 DA sEssÃo oRDtNÁRtA REAuZADA A 29 DE ABRtt DE

DOIS MIt E VINTE QUATRO.''

Submetido ò votoçõo, o Ato n." 2f2o24, do Sessõo Ordinório de 29 de obril

de 2024, foi oprovodo, oo obrigo do disposto no ortigo 57." do Anexo I do

Lei n.o 75/2013, de l2 de setembro, no sessõo ordinório do Assembleio

Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2024.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidode, com os votos fqvoróveis: dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito porto sonto psD/cDs-pp", Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Edgor josé

Gonçolves Cômoro, Filomeno Morio Alencostre Pestono, Grociono Brós de

Melim dos Sontos, Bruno André Coldeiro Rodrigues, do Presidente do Junto

de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do

Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos

Deputodos do Portido Sociqlisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Vítor

Monuel Drumond e Joõo Monuel Freitos; dos Depurodos do Movimento Umo

FothasLivro
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Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino

Gomez de Abreu; do Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vqsconcelos

Sendo estes os Deputodos presentes no Sessõo Ordinório reolizodo o 29 de

obril, o que corresponde ò oprovoçõo do oto n.o 2/2024, nos termos do

ortigo 57." da Lei n.o 75/2013, otuolizodo pelo Lei n.o 5O/2O18, de ló de

ogosto, coniugodo, com o n.o 3 do ortigo 34.' do Código do Procedimento

Administrotivo.

Nõo votondo, por nõo estor presente no referido sessõo: o Deputodo do

Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Eduíno Mqrileno Telo Neves

Rodrigues. Nõo Houve quolquer decloroçõo de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuÌo, nos termos do disposto no ortigo

57.", n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro Ìol

forem solicitodos.

3- "voTAçÃo oa ATA N. "3 DA sEssÃo oRDtNÁRtA REAUZADA A 27 DE JUNHo DE

DOIS MIt E VINTE QUATRO.''

Submetido ò votoçõo, o Ato n.'3f2O24, dq Sessõo Ordinório de 27 de iunho

de 2024, foi oprovodo, oo obrigo do disposto no ortigo 57.o do Anexo I do

Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, no sessõo ordinório do Assembleio

Municipol, reolizodq o 30 de setembro de 2024.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidode, com os voÌos fovoróveis: dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito PorÌo sonto psD/cDS-pp", Heleno
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Cristinq do Silvo Ferreiro Ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Edgor José

Gonçolves Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Filomeno Morio

Alencqstre Pestono, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do PresidenÌe do Assembleio Municipol, Fótimo

Mqrio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Pqrtido Sociolisto,

Ano Mqrio Nunes de Freitos Dios, Vítor Monuel Drumond e Joõo Monuel

Freitos; dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos

José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu; do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Sendo estes os Deputodos presentes no Sessõo Ordinório reolizod o o 27 de

iunho, o que corresponde/ò oprouoçõo do oto n.o 3/2024, nos termos do

ortigo 57." do Lei n.o 75/2013, otuolizodo pelo Lei n." 5O/2O18, de ló de

ogosto, coniugodo, com o n.o 3 do ortigo 34.' do Código do Procedimento

Administrotivo.

Nõo voÌondo, por nõo estorem presentes no referido sessõo: os Deputodos do

Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Bruno André Coldeiro

Rodrigues e Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues. Foi opresentodo umq

decloroçõo de voto orol, do Senhor Deputodo Hugo Nóbrego, que de

seguido se tronscreve no íntegro:

Senhoro PresidenÍe, Senhores Secrefórios, Senhor Presidenfe do Cómoro, Senhor

Vice-Presidenfe, Senhoro Presidenle do Junlo, Senhores Vereodores, Senhores

DepuÍodos e o público ogui presenÍe.

Primeìro o Senhoro Presidenfe disse hó pouco, e disse muilo bem, primeiro vim có

poro ogrodecer o exceíenÍe Írobq/ho gue os secreÍórios lêm feilo nesfo sifuoçõo

do Ala, porgue eu ocho gue é um lrobolho demorodo e co,n olgumo pocléncio, é
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nesse senfido. Depois lombém volorizor, denlro desÍo siluoçõo dos oÍos, os coisos

que se pode /er Ió, porque infelizmente, esÍos reuniões nõo sõo grovodos poro o

público lombém poder ossistir, o gue defendemos desde o início, e enÍôo o

imporloníe é que ogue/os otos dizem vórios coisos, coÍno o Senhor Presidenfe

disse, e disse muilo bem, esíe problemo dos Polmeiros, que esló no olo tombém,

io foi folodo oqui vórios yezes, e eu olé, ds vezes, quondo /eio os ofos digo que

porece gue poucos pessoos nos ouve/n t porque os oÍos esÍõo bem explíciÍqs e

esfo quesfõo dos Polmeìros, como o guesfõo do helicoplero, vórios quesfões gue

oconÍecenr no Porlo Sonfo, como o quesÍdo do lixo, Íonfos coisos gue nós

trozemos oqui, eu ocho gue o problemo não é o gue deboÍemos có, muilos vezes

nõo sornos ouvidos, por isso era mesmo poro ogrodecer e oindo bem que

exisÍem os oÍos, é peno esÍos reuniões nõo sereÍn grovodos poro lombém quem

nos procura, procurar umo resposfo e nõo conseguir perceber o gue é gue

fozemos ogui oo longo de guolro onos. Obrigodo."

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.'75f2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documenfos irõo ficor orquivcrdos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

4- voro DE PEsAR DA MEsA DA ASsEMBIETA MUNtctpAt Do poRTo sANTo, pE[o

FATECIMENTO DA SRA. PROFESSORA JOANA JUSTA DO ROSÁRIO COETHO

A Meso do Ássembleìo Municipol do Porlo Sonto vem pe/o presenÍe rneio

opresenÍor o seu VOÏO DE PESAR, pe/o folecimenio do Sro. Professoro Joono

Jusfo do Rosório Coe/ho, onlìgo PresidenÍe do Ássembleio Munìcipol do porlo
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Sonfo
í

Volo de Pesor

Joonq JusÍo do Rosório Coelho, noscido em lg37 e Professoro de profìssõo, fez

q suo formoçõo no MogisÍério Primório no Funchol Co/égio de Sonlo

ïeresinho, como oluno iníerno, nos onos de l96l e 1962. Exerceu

primeiromenle funções no PonÍo do So/ e no Ano lefivo de 19ó2/1963 possou

o /ecionor no Porlo SonÍo, ofé oo ono de 1992, Íendo pclssodo pe/os Esco/os do

Comocho e do Vilo. Possou, oindo, pelo experiéncio de lecionor o 5o e ó" closse

no Escolo do Vilo.

A dedicoçõo ò Educoçõo voleu-lhe em 2015 o condecoroçõo pelo Presidenfe do

Repúb/ico coÍn o Grou de Comendodoro do Ordem de lnsÍruçõo Público.

AIém do Ensino, o seu percurso de vido conheceu ouÍros cominhos dignos de

reolce. logo opós o 25 de obril de 1974 foi nomeodo poro o Primeiro

Comissôo AdminislroÍivo do Cómoro Municipctl do PorÍo SonÍo. Foì Aulorco e,

enlre 07f01 /2002 e 18/10/2013 foi PresidenÍe do Ássembleìo Municipol do

Porlo SonÍo.

Deixou, íguolmeníe, o suo marco no Ássemb/eio legis/ofivo do Regiõo Autónomq

do Modeiro co,?lo Deputodo enlre 1992 e 1996 e foi por suo proposfo gue o

Assemb/eio legislofivo elevou o Vilo Boleiro ò cotegorio de Cidode o 7 de

ogosÍo de 199ó.

No Cqso do Povo de Nosso Senhorodo Piedode foi,duronte uns /ongos 3l onos

Gesforo e PresidenÍe do Inslituiçõo, onde, enlre muilos oufros olividodes

recreoÍivos, cuhurois e sociois, incentivou e proÍnoveu o ressurgimenlo do Eondo

Musìcol, gue se lornou reolidode o 12 de moio de 1988. Chomovo-lhe

V
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Foi, oindo, o/vo de Homenogem no mondolo oulórquico onterior (2017/2021),

por porle do Coso onde hoie nos enconírctmos, no Sessõo So/ene do Dio do

Concelho, em 24 de iunho de 2021

Possou os úhimos onos do suo vido no Funchol, ocomponhodo do corinho dos

fomiliores e, no possodo dìo 7 de iulho, lroída por umo súbito comp/icoçõo de

soúde, fcr/eceu.

,A Meso do Ássembleio Municipo/ do Porlo Sonfo vem publìcomenÍe ogrodecer

fodo o empenho e dedicoçõo ò couso público e oos vo/ores gue sempre defendeu

e pe/os guors poufou o suc, vido, no promoção do Educoçõo, do Democrocio e do

Culíuro e ïrodições do Porlo SonÍo e propor gue o Ássemb/eio Municipol

de/ibere:

- Aprovor o presenle voÍo de pesor/.

- Envior esÍe voÍo de pesor à fomílío enlufodo, endereçondo os mois senÍidos

condo/éncios;

- Envior esfe volo de pesor ò Coso do Povo de Nosso Senhoro do Piedodê,. _
- Observor um minuto de si/éncio eín suo homenogem.

submetido o Votoçõo o PRoPOSTA DO VOTO DE PESAR DA MESA DA ASSEMBLETA

MUNICIPAL DO PORTO SANTO, PELO FALECIMENTO DA SRA. PROFESSORA JOANA JUSTA

Do RosÁRto coELHo, foi oprovodo, no sessõo ordinório do Assembleio

Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2024, oo obrigo do disposto nos

olíneos c) e g) do n.o I do ortigo 25." do LeiTs/2o13, de l2 de setembro. _

Esto deliberoçõo foi tomodo, por unonimidode, com ('15) votos fovoróveis dos

Deputodos do coligoçõo ".Acredito porto sonto psD/cDS-pp", Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Filomeno Morio Alencqstre Pestono, Bruno

André Coldeiro Rodrigues, Edgor José Gonçqlves Cômoro, Grcciono Brós de
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Melim dos Sontos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de

Melim Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio

de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano

Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freiros e Vítor Monuel Drumond;

dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José

Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez De Abreu e do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis vqsconcelos Nóbrego. Nõo votondo o Deputodo,

Monuel Eduordo Rodrigues por ter foltodo ò Sessõo.

Nõo foi opresentodo quolquer Declqroçõo de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.o 75/20'13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

5- voro DE PEsAR DA MEsA DA ASSEMBLETA MUNrcrpAL Do poRTo sANTo, pE[o

FATECIMENTO DO SR. JOsÉ FERNANDO BATISTA.

A Meso do Ássembleio Municipol do Porlo SonÍo vern pelo presenfe meio

opresenfor o seu yOïO DE PESÁR, pelo falecimenlo do Sr. José Fernondo

Bofisfo, f uncionórìo público e Ex Aulsrco do Cômoro Municipol do Porlo SonÍo.

Vofo de Pesor

José Fernondo BoÍisÍo, noscido em 1948, foi funcionório público no Reporligão

de Finonços do Porto Sonfo.
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Desempenhou o funçõo de VerectdorfVice-PresidenÍe, no Cômoro Municipo/ do
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Porlo SonÍo, pelo Porlido Sociolslo, no MondoÍo de 1990 o 1994, fendo

co/oborodo com esÍo insÍiÍuiçõo no realizaçõo dos primeiros Morchos Popu/ores

de Sõo Joõo.

Foi irmão do Confrorio do Nosscr Senhoro do Groço

Á Meso do Assembleìa Municipol do Porto SonÍo vem publicomenle ogrodecer

fodo o empenho e dedicoçõo ò couso público e oos vo/ores que seínpre defendeu

e pe/os guors pouÍou o suo vido e propor gue o Assembleio Municipoldelibere: _

- Aprovor o presenÍe voÍo de pesorl

- Envior esle vofo de pescrr ò fomílio enlulodo, endereçondo os mois sentidos

condo/éncios,.

- Observor um minulo de si/éncio em suo homenagem.

Submetido o Votoçõo o PROPOSTA DO VOTO DE PESAR DA MESA DA ASSEMBLEIA

MUNICIPAL DO PORTO SANTO, PELO FALECIMENTO DA SR. JOSÉ FERNANDO BATISTA,

foi oprovodo no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30

de setembro de 2024, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do

ortigo 25.o do Lei75/2O1 3, de '12 de setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo, por unonimidode, com ('15) votos fovoróveis dos

Depuïodos do coligoçõo "Acredito Porto sonto psD/cDS-pp", Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Filomenq Morio Alencostre Pestono, Bruno

André Coldeiro Rodrigues, Edgor José Gonçolves Cômoro, Grociono Brós de

Melim dos Sontos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de

Melim Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio

de Brito de Melim e do Presidente dq Assembleio Municipol, Fótimo Moris

Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano

Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos e Vítor Monuel Drumond;
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dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José

Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez De Abreu e do Deputodo

lndependenÌe, Hugo Dinis vosconcelos Nóbrego. Nõo votondo o Deputodo,

Monuel Eduordo Rodrigues por ter foltodo ò Sessõo.

Nõo foi opresentodo quolquer Declorqçõo de voto.

Estq deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.", n." 3 do Anexo I do Lei n." 75/2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivqdos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

O Senhor Presidente do Cômoro Municipol pediu o polovro poro ogrodecer oos

membros do Assembleio o opresentoçõo e votoçõo deste voto, bem como

ogrodecer ò Comissõo Político locol do Portido Sociolisto, bem como oo Presidente

Regionol do mesmo portido os polovros dirigidos opós o folecimenÌo do seu poi e

tombém oo Presidente do Governo Regionol, que se encontrondo no ilho em período

de férios no olturo do folecimento, comporeceu nos cerimónios fúnebres.

A Senhoro Presidente do Assembleio prosseguiu com os trobolhos e deu o polovro

oo Senhor Deputodo Froncisco Abreu, tendo o mesmo prestodo importontes

esclorecimentos reloÍivos ò quesÌõo dos polmeiros, fozendo umo resenho sobre todo

o processo, oludindo ò ió referido polestro com entidodes onde se estimou o cusïo

dos trqtomentos que rondorio o meio milõo de euros, tendo sido openos reolizodo o

primeiro, devido em parte ò questõo político que oconteceu com c quedo do

Governo Regionol; referiu, tombém, que o escorovelho que ofeto os polmeiros

encontrou no ilho o climo ideol poro se reproduzir e sente-se "em cqso". O Senhor
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Deputodo referiu iguolmenfe o questõo dos drogoeiros poro lembror que o próprio

IFCN, opós pedido do Assembleio Municipol, considerou que os duos espécies junto

oo edifício dos Poços do Concelho, visivelmente ofetodos, nõo deveriom ser poro ió

obotidos; refbriu oindo o questõo do fungo que estó o ofetar olguns pinheiros dos

picos e que espero que olgo seio feito poro resolver o problemo. Concluiu deixondo

umo polovro de incentivo ò munícipe que interveio, reforçondo o questõo por si

deixodo relotivomente oo que codo um pode fozer poro colqborqr e oiudor o

minimizor os problemos.

Seguidomente foi dodo o polovro oo Senhor Deputodo Hugo Nóbrego que referiu

que corroboro o intervençõo onterior e que oguordo pelos respostos dos entidodes

competentes; referiu o questõo dos mosquitos, que considero grove, questionondo

que medidos esÌõo o ser tomodos; relotivomente ò soúde e no ômbito de umo

situoçõo pessool vividq recentemente, deixou um ogrodecimento oos profissionois de

soúde, bombeiros e Forço Aéreo; oinda neste ômbito monifestou o seu profundo

desogrodo e preocupoçõo relotivo òs situoções que se vivem no Hospitol Dr. Nélio

Mendonço, que considero coóticos e questionou se ió hó olgumo doto poro o início

do omplioçõo e requolificoçõo do Lor de ldosos do Porto Sonto.

Foi dodo o polovro qo Edil poro se referir e procuror esclorecer o questõo dos

mosquitos, dondo conto que semonolmente é feito o recolho de óguos poro envio ò

Direçõo Regionol do Ambiente, poro que seio verificodo o existêncio do mosquito

do dengue e oté ò doto o Direçõo Regionol de Soúde nõo notificou o Cômoro

sobre o existêncio do mesmo.

PERíODO DA ORDEM DO DIA:

lniciou-se o Período do Ordem do Dio e o pedido do Senhoro Presidente do

Assembleio Municipol, foi dispensodo o leiiuro dos pontos.
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f)

poNTo t. rNFoRMaçÃo EscRtrA Do sR. PRES|DENTT oa cÂmARA, AcERcA

DA ATIVIDADE MUNtCtpAt r StrUaçÃO FTNANCETRA DO rvrUtilCíptO

A Senhoro Presidente do Assembleio informou que se encontrovom obertos os

inscrições poro intervenções e pedidos de esclorecimentos e deu

primeiromente o polovro oo Senhor Deputodo Hugo Nóbrego que começou

por questionor o Edil se tinho olgumo informoçõo sobre o início dos obros no

oeroporto; relotivomente ò implementoçõo do Toxo Turístico perguntou se voi

efetivomente ser umo reolidode e se os volores opurodos servirõo poro

investir em melhoromentos ou poro liquidor dívido ocumulodo oo longo dos

onos; relotivomente ò Frente-Mor indogou que tipo de intervençõo e

construçõo seró feito; perguntou, oindo, o que estó o ser pensodo poro

questões importontes como o nqtolidode e o envelhecimento do populoçõo. _

Seguidomente foi dodo o polovro oo Senhor Deputodo Corlos Silvo que

iniciou o suo intervençõo com o referêncio oo septuogésimo segundo

oniversório do Aeródromo de Monobro 3 e que esÌo instituiçõo deve ser

reconhecido e porobenizodo nõo só pelo oniversório, mos pelo serviço que

presto ò comunidode porto-sontense; referiu que começq o ser notório o

défice em termos de pessool e deixou o repto oo Presidente do Cômoro

Municipol e ò Assembleio poro que encontrem umo formo de pressionor o

Governo do Repúblico o dotor o Aeródromo de mois recursos humonos. _
Outro questõo obordodo prende-se com o Subsídio de Mobilidode oéreo e

do necessidode de os porto-sontenses serem discriminodos positivomente, umo

vez que continuo o nõo ser ocoutelodo o continuidode territoriol, fozendo com

que o teto de quotrocentos euros nõo seio suficiente, levondo o que os porto-

sqntenses tenhom que ossumir os custos superiores o esse teto, tendo em conÌo
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o necessório ligoçõo extro, quondo nõo existem voos diretos.

Levontou, iguolmente, questões sobre o potrimónio orquiietónico, oludindo o

que construçõo que se verifico no ilho estó o colocor em risco o mesmo,

referindo, nomeodomenÌe o plono de urbonizoçõo pqro o zonq conhecido

como Proio do Motodouro e se os elementos orquitetónicos oli existentes

(noros, poços, potomores de moinhos...) estõo ou nõo solvoguordodos; por

fim e relotivomente oo mopo de encorgos ossumidos e nõo pogos indogou o

Edil sobre o reloçõo que o Cômoro tem com o empreso "MisterAmbr,

Unipessool", que diz respeito ò prestoçõo de serviços de vigilôncio e

ossistêncio o bonhistos; referiu oindq que pessoolmente considero um exogero

o verbo entregue ò empreso Diório de Notícios pelo espetóculo do Bondo do

Pondo e Amigos no Dio Mundiol do Crionço (dezossete mil duzentos e

cinquenÌo euros).

Nõo hovendo mois intervenções, teve o polovro o Senhor Presidente do

Cômoro poro referir que o concurso lonçodo poro o construçõo do novo gore

do oeroporto estó proticomente concluído, emboro nõo esteio em condições

poro ovonçor umo doto poro o início dos obros.

Relotivomente ò Ïoxo Turístico informou que estó concluído o período de

discussõo público, voi ser levodo o proposto ò próximo reuniõo de Cômoro e

que em breve seró convocodo umo Assembleio Municipol Extroordinório poro

oprovoçõo do regulomento; ofionçou que os verbos obtidos serõo poro

investir no potrimónio e em melhoromentos no quolidode de vido

Relotivomente ò Frente-Mor informou que no dio onze de outubro hoveró umo

sessõo de esclorecimento, mos qdiontou que o que estó previsto é que só seró

2

permitido consÌruçõo em trinto e cinco por cento do território
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Relotivomente ò questõo do notolidode lembrou que oo Município ió opoiou

setento e quotro fqmílios e deixou o intençõo de rever os volores do subsídio;

no que diz respeito oo Lor, o obro iró mesmo ovonçor no início do próximo

ono.
V
wRelotivqmente òs questões colocodos pelo Senhor Deputodo Corlos Silvo e

começondo pelo AM3 considero que nõo ficou bem esclorecido se estó o ser

feito referêncio oo pessool poro loboror no bose terrestre ou ò tripuloçõo do

helicóptero. Pelos contoctos que montém, sobe que tem existido recrutomento.

Relotivomente oo helicóptero considero que urge resolver o questõo do

tripuloçõo.

Quonto ò questõo do Subsídio de Mobilidode oéreo, ocomponho os polovros

do Senhor Deputodo, pois muito hó oindo o melhoror.

No que oo potrimónio diz respeito ofirmou que nos últimos três onos nõo se

verificorom crimes ombientois contro o mesmo, elencodo o que ió foi

recuperodo.

Quonto òs questões relotivos oo mopo de encorgos ossumidos e nõo pogos e

relotivomente ò empreso mencionqdo, referiu trotor-se de umo empreso locol

que loboro nos proios do Fontinho e Colheto e prende-se com o concurso

poro nododores-solvodores; quonto oos volores pogos ò empreso Diório de

Notícios, lembrou que é quem detém o exclusividode do Festivol Pqndo no

Regiõo e que considero um investimento em prol dos fomílios e dos crionços

do ilho.

Teve novomente o polovro o Senhor Deputodo Corlos Silvo poro

primeiromente ogrodecer os esclqrecimentos prestodos relqtivos ò empreso

"MisterAmbr"; seguidomente opontou um coso de qtentodo ombientql contro
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o potrimónio referindo-se ò construçõo que estó o se levodo o cobo no zono

do Motodouro de um opoio de proio clqromente nos dunos, emboro

reconheço que tol nõo é do exclusivo responsobilidode do Autorquio;

relotivomente ò questõo de folto de recursos humonos no AM3 escloreceu que

se referio ò folto do tripuloçõo do helicóptero.

PONTO 2 - "PROPOSTA DE DERRAMA SOBR.E O TUCRO TRIBUTAVEL DO IRC A

APTICAR NO ANO DE 2025."

Considerondo que:

Nos fermos do o/íneo c) do orÍ." 14" do lei n.o 73/2013, de 03 de seÍenrbro,

consliluí receifo dos municípios o produfo de derromos /onçodos nos Íermos do

orl." I8o do mesÍno diplomo

De ocordo com o drsposÍo no n.o I do ortigo ISodo leino.73/2013, de 03 de

Sefembro, os municípios podem lonçor onualmenle umo derromo olé oo limite

móximo de I ,50/o sobre o lucro tribulovelsuieito e nõo isenÍo de /mposÍo sobre

o Rendimenlo dos Pessoos ColeÍivos (IRC), gue proporcionolmenÍe correspondo

oo rendìmenÍo gerodo no suo óreo geog rófico por suieiÍos possivos residenfes

em lerrilório porfugués gue exerçoÍn, o lílulo principol, umo olividode de

nolurezct comerciol, induslriol ou ogrícolo e nõo residenÍes corn esÍobelecimenlo

esfóve/ nesse ferrifório.

o volor do derromo ossuÍne imporlôncio no cômpufo do receifo municipol.

Considerondo iguo/me nte que,

A comunicoçõo do presenÍe de/iberoçõo ò Auloridode Tributório e Aduoneiro

(AT) tero de ser efeÍuodo oté oo próximo dio 3 I de dezembro, sob peno de nõo

hover lugor ò /iquidoçõo e cobronço do derromo, conforme n." 17 do orfigo

18." do lei n." 73/2013, de 03 de setembro
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Considerondo por fim que,

Nos terrnos do disposlo nos n." 23 e 24 do orfigo l8."dq Lei73/2013, de 3 de

sefernbro:

"23 - Ás isenções ou Íoxos reduzidos de derromo previsfos no número onlerior

olendem, nos fermos do regulomenlo previsfo no n." 2 do referido orligo 16,",

oos seguinles criférios:

o) Volume de negócios dos empresos benef iciórìos;

b) Sefor de oÍividode em que os eÍnpresos beneficiórios operem no município; _

c) Crioçõo de emprego no município

24 - A,té ò oprovoçôo do regulomenfo referido no número onlerìor, o ossembleio

municipol pode, sob proposfo do cômoro municipol, deliberor lançor umo loxo

reduzido de derromo poro os suieiÍos possivos com um volume de negócios no

ono onÍerior que nõo ultroposse (euro) 150 000."

ExisÍe regulomenÍo que susÍenfo o isençõo do derromo oÍé oos 150.000,00 €

(cenÍo e cinquenlo mil euros), sobre o lucro lribulóvel suieilo e nõo rsenfo de

/mposÍo sobre o Rendimenfo dos Pessoos Colefivos, nos Íermos do disposfo no n.o

23 do orÍigo 18.' do Lei 73/2013, de 3 de setembro;

Ássim, proponho gue o Cómoro Municipoldelibere:

Áo obrigo do disposÍo dos disposições coniugodos, prevrsfos oo obrigo do

drsposÍo no o/rneo ccc) do n". 1 do orÍigo 33o e no olíneo d) do n". I do ortìgo

25", ombos do Regime Jurídico dos Aulorquios locois, oprovodo oírovés do Lei

n".75f 2013, de 12 de sefembro, bem como no olíneo c) do orfigo 14.", no n.o

2 do orligo ló." e no orÍigro 18.o, fodos do lei n.'73f 2013, de 3 de seÍembro,

oprovor e submefer ò oprovoçõo do Assembleio Municipolporo o /onçomenfo de

umo derromcr sobre o lucro Íribulóvel do lmposfo sobre o Rendimenfo dos
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Pessoos Co/efivos, o oplicor no ono de 2025, nos Íoxos o seguir indicodos:

o) lgençõo do derromo, poro os suieiÍos possivos cuio volume de negócios no ono

onterior nõo uhroposse os 150.000,00 € (cenfo e cinguenÍcr mil euros), sobre o

lucro lribulóvel suieiÍo e nõo isenÍo de /mposÍo sobre o RendimenÍo dos Pessoos

Co/eÍivos, nos Íermos do disposÍo no n.o 23 do orligo 78.o do Lei73/2013, de

3 de seÍembro;

b) Derromo de I ,5%o sobre o lucro tribulóvel suieiÍo e nõo isenfo de /mposfo

sobre o Rendimenfo dos Pessoos Co/eÍivos o incidir sobre o lucro íributóvel

superior o 150.000,00 € (cenÍo e cinquenÍo mil euros)

EsÍo de/iberoçõo foi oprovodo, por moiorìo, no reuniõo de Cómoro Municipol

reolizodo em 23 de seíembro de 2024, o fim de ser submeÍido ò oprovoçõo do

Assemb/eio Municipol.

Forom obertos inscrições pqro iniervenções e teve o polovro o Senhor

Deputodo Hugo Nóbrego poro lembror que ser empresório no Porto Sonto é

difícil; lembrou que existem empresos locois que encerrom no período de

inverno, ossim como olgumos de foro; neste sentido lembrou que urge

volorizor e incentivor guem montém os portos obertos o ono inteiro.

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSTA DA DERRAMA SOBRE O LUCRO TRTBUTÁVEL DO

lRc A APLICAR No ANo DE 2o2s.", oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do

n.o ì do ortigo 25.o do Lei75/2013, de l2 de setembro, foi oprovodo, no

sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de setembro de

2024, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o 1 do ortigo 25.o do Lei

75/2O13, de I 2 de serembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo, por moiorio, com (9) votos fovoróveis dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito porto sonto psD/cDS-pp',, Heleno

^
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Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Filomeno Morio Alencostre Pestono, Bruno

André Coldeiro Rodrigues, Edgor José Gonçolves Cômoro, Grociono Brós de

Melim dos Sontos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de

Melim Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio

de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; e (l)voto do Deputodo do Movimento Umo

Novo Esperonço UNE, Froncisco Aquino Gomez De Abreu ; com (5)

obsrenções, (3) dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano Morio Nunes de

Freitos Dios, Joõo Mqnuel Freitos e Vítor Monuel Drumond; e (l)obsÌençõo do

Deputodo do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE e (l ) do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego Corlos José Mendes do Silvo.

Nõo tendo votodo o Deputodo, Monuel Eduordo Rodrigues por Ìer foltodo ò

presente Sessõo.

Nõo foi opresentodo quolquer Decloroçõo de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.", n." 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, q fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO 3 - PROPOSTA DË "|MPOSTO MUNtCtpAr SOBRE tMÓVEtS (tMt) -

PREDIOS URBANOS - 2025."

Considerqndo gue,

De ocordo coÍn o olíneo o) do ort.o 14" do lei n.o 73/2013, de 3 de sefembro e

o orfigo lo do Código do /mposfo Municipol sobre lmóveis (CIMI), oprovodo

?
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pe/o DecreÍo-lei n." 287f 2003, de l2 de novembro, e respelivos o/feroções, o

/mposfo Municipolsobre lmóveìs (lMl) incide sobre o volor polrímonìol lributorio

dos prédios rúsficos e urbonos siÍuodos no lerriíório porlugués, consliÍuindo

receiÍo dos munícípios onde os ínesmos se locolizem;

Nos fermos do o/íneo c) do n." I e do n." 5 do orl." I 12" do ClMl, os municípios,

por de/ibercrçõo do Ássembleio Municipol, definem cr Ícrxo aplicóvel oos prédios

urbonos poro vigorctr no ono segurnle enÍre os /imiÍes de 0,3o/o e 0,450/o;

Nos fermos do drsposlo no n." 8 do orl." ll2" do CIMI, os municípios, medionfe

de/iberoçõo do Assembleio Municipol, podem moioror oté 30% do Íoxo

oplìcóvelo prédios urbonos degrododos, considerondo-se como lois - de ocordo

com o n." 2 do orl." 89" do DecreÍo-Leí n." 555/99, de ló de dezembro, nc! stro

oíuol redoçõo, ou conforme o disposlo no ortigo 55" do Regime Jurídico dct

ReobiliÍoçõo Urbono -, os que lenhom sido obieto de iniimogõo poro execuçõo

de obros de conservoçõo efou reobiliÍoçõo, necessórios d correçôo de mós

condições de seguronço ou de so/ubridode ou ò melhorio do orronio esÍóiico; _
Ao obrigo do n.o 3 do orf.o ll2" do clMl, o Íoxo previsfo no olíneo c) do n.o I

do mesmo orligo, é e/evodo, onuolmenÍe, oo lriplo nos cosos de prédios urbonos

gue se enconírem devoluÍos hó mois de um eno, como tol defínídos no Decreio-

lei n.o 159/2006, de 8 de ogosto, o/Íerodo pelo Decrero-rei ó7/2olg, de 2l

de moio, e oindo nos cosos de prédios c/ossificodos coÍno em ruínas, conforme n.o

3 do orligo 89." do Decrefo-lei n.o Sssfgg, de tó de dezembro. e respefivos

o/feroções efou conforme o disposfo no orligo s7o do DecreÍo-lei n.o

307 / 2009 , de 23 de outubro, e respeÍivo o/feroçôo.

Nos ferrnos dos n."s 14 e Ió do orl." lt2" do clM!, no redoçõo dodo pe/o /ei

42/2016, de 28 de dezembro e pelo Redoçõo do Lei n." 2f2020, de 3l de
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março respefivomenÍe, os de/iberoções do Ássembleio Munícipol referidos nos

mesÍnos devem ser comunicodos à Auloridode Tributorio e Áduoneiro (AT) olé

3l de dezembro, poro vigorerem no ono segulnfe,

Poro efeiÍos do op/icoçõo do Íoxo do lMI, o n." 16 do orf." I 1,2." do CIM/, os

serviços municipois compefeníes e/obororõo oporíunos /isÍogens dos sifuogões

previsfos nos números 2 e 3 desfo de/iberoçõo poro gue se forne possív el ef eluor

o /iguidoçõo do imposÍo ern tempo oportuno

Considerondo oindo que:

O Regulomenfo de lsenções de ImposÍos do Município do Porlo Sonfo foi

publicodo no Diório do Repúblico n.o 247/2!022. l.o suplemenro, Série lí de

2022-12-2ó e entrou em vìgor em 2022-12-27;

O RegulomenÍo de lsenções de /mposÍo s do Município do Porlo Sonfo prevê no

seu orfigo 13." cr reduçõo do loxo do lmposlo Municipol sobre lmóveis poro

opoio òs fomílios, nos segulnÍes Íermos:

o) SuieiÍos possivos com um dependeníe o corgo - reduçôo em (euro) 20; _
b) Suieifos possivos com dois dependenfes o corgo - reduçõo em (euro) 40; _
c) Suieitos possivos com lrês dependenÍes o corgo - reduçõo em (euro) 70; _
O Código do lmposÍo Municipol sobre lmóveis previo olé oulubro de 2O23, no

seu orÍigo 1 1 2."-A, h.o I , o segurnle opoio òs fomíliqs

o) Suieifos possivos com um dependenfe o corgo - reduçõo em (euro) 20; _
b) SuieiÍos possivos com dois dependenfes o corgo - reduçõo em (euro) 40; _
c) Suieifos possivos com lrês dependenÍes o corgo - reduçõo em (euro) 70; _
com o enfrodo em vigor do lei n." 5óf 2023, de 06/10 gue olÍerou o código

do lmposfo Municipol sobre /móveis no seu orligo 112."-A, n," l, possou o

V

--

vigoror o seguinÍe opoio òs fomílios:
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o) Suieitos possivos com um dependenle o ccrrgo - reduçõo em (euro) 30; 

-b) SuieiÍos possivos com dois dependenles o corgo - reduçõo em (euro) 70; 

-c) Suieitos possivos com Írés dependenfes o corgo - reduçõo em (euro) 140; 

-O Código do /mposfo Munìcipol sobre lmóveis prevé no seu orfigo 112.", n." l4

refere que "As de/iberoções do ossembleio municipol referidos no presenÍe orÍigo

devem ser comunicodos ò Auforidode Tribulórìo e Aduoneiro, por fronsmissôo

elelrónico de dodos, poro vigorarem no ono seguinte, op/icondo-se o foxo

mínimo referido no olíneo c) do n.o l, coso os cornunicoções nõo seiom recebidos

oÍé 3l de dezembro"

Os vo/ores possíveis de corregor no Porlo/ dos Finonços sõo os previsÍos no lei

.n." 5óf2023, de 06/10 que ollerou o Código do lmposlo Munícipo/ sobre

lmóveìs no seu orlìgo 1 12."-A, n." I )

Á reduçõo previsÍo em regulomenlo foip/osmodo do /egrs/oçõo em vigor d doÍo,

Íendo posferiormenÍe sido o/ferodo pe/o lei n." 56f2023, de ó de oulubro,

sendo que nem é possível o cdrregamenfo de oulro loxo senõo o referido nesfe

diplomo.

Proponho gue o Cómoro Municìpolde/ibere

Aprovor e submeÍer d oprovoçõo do Assembleio Municipol - de ocordo corn o

olíneo o), do orl." 14" do Lei n." 73/2013, de 03 de sefembro, o o/íneo d) do

ho, l, do orfigo 25o e o o/íneo ccc), do fro. l, do orfigo 33", ombos do Regime

Jurídico dos Aulorquios locois, oprovodo pe/o Lei n".7s/2013, de t2 de

setembro, com efeiÍos no /iguidoçõo gue seró feifo em 2025:

l. A fixoçõo de umo foxo de /mposfo Municipol sobre lmóveis (lMl) de o,3yo

poro os prédios urbonos, conforme olíneo c), do n" I e nos fermos do n" 5 do

orl." 112" do Código do /mposÍo Municipolsobre /móveis (CtMt), com fodos os
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olferoções /egis/oÍivo s inlroduzidos ;

2. Nos fermos e poro os efeiÍos do n.o 8 do orf.o I 12" do dip/omo cifodo no

número ctnlerìor:

o) A mctioroçõo de 30% do foxo de IMI oplicóvelo prédios ou porfe de prédios

urbonos degrododos poro os guois o Cómoro Municipol lenho deÍerminodo o

execuçõo de obros de conservoçôo necessórios ò correçõo de mós condições de

seguronço ou de so/ubridodet ou melhorio do orronio esféÍico - oo obrigo do

disposÍo no n.o 2 do orligo 89" do Regime Jurídico do lJrbonizoçõo e do

Edificoçõo oprovodo pelo DL n." 555f99 de 1ó de dezembro, e respefivos

o/Íeroções, ou conforme o disposfo no orfigo 55'do DecreÍo-lei n." 307f 2009,

de 23 de oulubro, e respefivo olferoçõo, enguonlo nõo forem conc/uídos os

obros inlimodos por molivos o/heios ao Munìcípio do Porlo Sonfo;

b) ,A e/evoçõo poro o lriplo do foxo de lMl oplicóvel poro os prédios urbonos

que se enconlrem devoluÍos hó mois de um ono ef ou poro os prédios em ruínas

nos Íermos do n". 3, do orligo 112." do Código do lmposÍo Municipo/ Sobre

lmóveis;

3. O orÍigo l3.o do Regu/omenlo de /senções de /mposfos do Município do Porlo

Sonfo, posse o ser lido de ocordo cor?r o o/feroçõo /egis/oÍivo suprocifodo,

possondo o lobelo do referìdo orÍigo do Regulomenlo o ser otuqlizodo ò luz do

novo e supervenienÍe íegrs/oçõo poro os seguinÍes yo/ores:

Ndìe S! &fèn*lë à sqê Orduçâo ltÉ
{snsor}
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Esfo de/iberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuniõo de Cdmoro



Municipol reolizodo em 23 de seÍembro de 2024, o fìm de ser submelido ò

oprovoçõo do Assembleìo Munìcipol.

Foi oberto o período de inscriçõo poro intervenções e teve o polovro o

Senhor Deputodo Corlos Silvo que questionou o Senhor Presidente do Cômoro

se ió esÌó concluídq o listo de prédios devolutos ou degrododos poro que

assim se posso oplicor consequentemente o ponto em discussõo.

O Senhor Presidente do Cômoro usou do polovro poro responder ò questõo

colocodo ofirmondo que o levontomento oindo nõo estó concluído e que tol

estó o ser executodo por coloborodores do Município, umo vez que nõo foi

possível controtor os serviços de umq empreso openos poro este efeito. Disse

tombém que tenciono honror esÌe compromisso e que ossim que o trobalho

estiver Ìerminodo seró opresentodo umo proposto poro o pogomento. _
lnterveio o Senhor Deputodo Corlos Silvo pqrq questionor qo Senhor

Presidente se pode gorontir que o listo estoró pronto oté oo dio trinto e um

de dezembro, de modo o ser comunicodo oos serviços e ter oplicobilidode.

Relembrou que este ossunto é debotido hó três onos e oindq nõo se virom

resultodos. Considero que é necessório estimulor o recuperoçõo destes

edifícios, oté porque o ilho debote-se com um problemo oo nível do

hobitoçõo e tombém hó que Ìer em conto os questões de seguronço. Recordou

que iniciolmente foi ofirmodo pelo Edil que o processo serio simples, mos que

ofinol se tornou mois complicodo. Dirigindo-se por fim ò Senhorq Presidente

do Assembleio ofirmou que é necessório que os medidos oprovodos em Sede

de Assembleia seiom de focto concretizodos, pois estomos o fqlor de

seguronço, de perdo de receito, de folto de hobitoçõo e tombém de

questões estéticos e de imogem. _
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Foi novomente dodo o polovro oo Senhor Presidente do Cômqro que

começou por dizer que nõo tem coo gorontir que o levontomento fico

concluído oté oo fim do ono e disse, tombém que nõo se recordo de olgumo

vez ter dito que o processo serio fócil. No entonto oceito o crítico, pois é um

trobolho que deverio estor feito e nõo estó. Questionou oindo o Senhor

Deputodo Corlos Silvo sobre quol o receito que estó o preiudicor o Município

oo nõo estor oindo oplicodo esto regro e de que volor se estó o folor.

lnterveio o Senhor Deputodo Corlos Silvo poro questionor o Edil sobre se quer

volores relotivos ò perdo de receito do moioroçõo que seró oplicqdo oos

edifíciosdevolutosoudegrododosqueforneçoolistodosmesmos.-

Submetidq ò votoçõo, o PROPOSTA DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMOVEIS (tMt) -

PRÉDlos URBANoS - 2o2s oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do

ortigo 25.o do Lei 75/20'13, de 12 de setembro, foi oprovodo, no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2024. _
Esto deliberoçõo foi tomodo, por unonimidode, com (15) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Filomeno Morio Alencostre Pestono, Bruno

André Coldeiro Rodrigues, Edgor José Gonçolves Cômoro, Grociono Brós de

Melim dos Sontos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de

Melim Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio

de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano

Mqrio Nunes de Freitos Dics, Joõo Monuel Freitos e Vítor Monuel Drumond;

dos Deputodos do Movimento umo Novo Esperonço - uNE, Corlos José

Mendes do silvo e Froncisco Aquino Gomez De Abreu e do Deputodo

v
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lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. Nõo tendo votado o

DepuÌodo, Monuel Eduordo Rodrigues por ter foltodo ò presente Sessõo. 

-Foi opr:esentodo Decloroçõo de voto orol do Deputodo do Movimento "Umo

Novo Esperonço, Corlos Silvo, que se tronscreve de seguido no íntegro: 

-Exmo. Senhoro Presidenfe, Senhores SecreÍórios, Senhores Vereodores, Senhor

PresidenÍe do Cdmoro, Senhoro PresidenÍe do Junto, Senhores DepuÍodos.. _
Eu volo fovorovelmeníe porque considero gue os medidos e os yolores sõo iusfos

e necessórios, mos considero urgrenÍe oplìcor, ne íntegro, oquilo gue hoie

oprovoÍnos. Obrigodo.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f 2O1 3, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO 4. "PROPOSTA DE IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAs PESSOAS

SINGUI.ARES PARA VIGORAR NO ANO DE 2025."

Considerondo gue,

De ocordo corn o olíneo g) do ort." I4o do lein.o 73/2013, de 03 de sefembro,

consliíui receiÍo dos municípios o produfo do porficipoçõo nos recursos púb/icos,

delerminodo nos Íermos do disposÍo nos orl." 25." e 2ó", do mesmo dip/omo

legol;

Nos Íermos do o/íneo c) do n." I do orl." 25o e do n." I do orl." 2ó", ombos do

ió referido [ei, os municípios têm direílo, em ccrdo ctnot ct umo parlicipoçõo

vorióvel, oíé 5%o, no /RS dos suieiÍos possivos com domicílio fiscolno respefivo
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circunscriçõo lerriloriol, relolivo clos rendirnenÍos do ono imediolomenle onlerior,

gue é co/culodo sobre o respefivo colefo líquido dos deduções previsfos no n.o 7

do art." 78" do Código do /RS;

Á receifo o orrecodor pelo município, coso seio oplicodo umo íoxo de 3.75%o,

deveró rondor os €243.000,00 (duzenÍos e guorenlo e lrés mìl euros),sendo, no

entonlo, esÍe vo/or essencio/ oos cofres desÍe Â/unicípio, represenlondo umo folio

consideróve/ do Orçomenlo do Municipol;

MoÍivos pe/os guofs o município nõo lem presenfemenfe copocidode poro obdicor

do verbo correspondenÍe ò porficipoçôo vorióvelde IRS;

Assim, proponho gue o Cómoro Municipoldelibere:

Nos fermos do disposÍo no olíneo ccc), do no. 1 , do orligo 33" do Regime

Jurídico dos Auforquios locois, oprovodo pelo lei n". 75/2013, de 12 de

sefernbro, aproyar e submefer d Ássembleio Munícipol o oprovoçõo, nos fermos

do disposfo no olíneo c) do n". I do orl." 25", do /ei supro e no o/íneo c), e n."s

I e 2 do orÍ." 2ó,", ombos do lei n". 73/2013, de 3 de sefembro, corn os

respeÍivos oheroçôes, de umo porficipoçõo de 3,75%o no Imposlo sobre o

RendimenÍo dos Pessoos Singulores poro vigoror no ono de 2025."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por moíorio, no reuniõo de Cómoro Municipol

reolizodo em 23 de seÍembro de 2024, o fim de ser submelido ò oprovcrçôo do

Ássemb/eio Municipal.

Submetido o Votoçõo o PROPOSTA DO IMPOSTO SOBRE O RENDTMENTO DAS

PESSOAS SINGULARES PARA VIGORAR NO ANO DE 2025, foi oprovodo, no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2024, oo

obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do ortigo 25.' do Lei

\W
.\

75/2O13, de 12 de setembro.
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Estq deliberoçõo foi tomodo, por moiorio, com (9) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acreditq Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Filomeno Morio Alencastre Pestono, Bruno

André Coldeiro Rodrigues, Edgor José Gonçolves Cômoro, Grociono Brós de

Melim dos Sontos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de

Melim Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio

de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; (5) obsÌenções (3) dos Deputodos do Portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos e Vítor

Monuel Drumond; (l ) do Deputodo do Movimento Umo Novo Esperonço -
UNE, Froncisco Aquino Gomez De Abreu e (l)do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego; e com (l ) voto contrq do Deputodo do

Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo. Nõo

tendo votodo o Deputodo, Monuel Eduordo Rodrigues por Ìer fqltodo ò

presente Sessõo.

Nõo foi opresentodo quolquer Decloroçõo de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.", n." 3 do Anexo I do Lei n." 75f 2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde esÌorõo disponíveis pqro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO 5. PROPOSTA DE APROVAçÃO OA TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE

PASSAGEM (TMDP) A VIGORAR NO ANO DE 2025 COM O PERCENTUAT

O,25o/o_



A Lei n." lóf2022, de t6 de ogosÍo, gue oprovou lei dos comunicoções

Elefrónicos, prevê o possibilidode dos Municípios esfobe/ecerem uma foxo

municipo/ de direiÍos de possogem (TMDP), que "é delermìnodcr com bqse no

op/icoçõo de um percenfuo/ sobre o lolol do foluroçdo menso/ emifido pe/os

empresos gue oferecem redes e serviços de comunicoçôes e/efrónicos ocessíveis

oo pÚblico, em locol fixo, poro Íodos os clienÍes finois do correspondenfe

muntc,pto ;

Considerondo gue o referido percenluol é oprovodo anuolmenÍe pe/o município

olé o finaldo més de dezembro, do ono onÍerior o gue se desÍino o suo vigéncio,

e nõo pode ulíropossor os 0,250/0, sendo esse o volor do foxo gue yem sendo

oprovodo

NesÍes fermos, proponho gue o Cómoro Municipol, deÍibere, oo obrigo do

disposlo no orligo 33.o, n.o I, olíneo ccc) do lei n.o 7s/2013, de t2 de

seÍembro o segruinÍe:

I . A lílulo de Íoxos de direifos de possog em (TMDp), o que o/ude o orÍigo

169.", n.o 2, lei n.o 16/2022, de t6 de ogosÍo, gue oprovou Lei dos

Comunicoções EleÍrónícos, fíxor em 0,250/o o percenÍuo/ o vigorar no ono de

2025, de ocordo corTr o previsÍo no orligo 3o, olíneo b) do inesmo diplomo,

sobre codo foluro emifido pe/os empresos que oferecem redes e serviços de

comunicoções e/eÍrónicos ocessíveis oo público, em locol fixo, poro Íodos os

clienfes finois desfe município.

2. Submeter o presenfe proposfo ò Ássembleio Municipol com vrsÍo d respefivo

oprovoçõo, oo obrígo do orÍigo 25,", n.o l, olíneo b) do lei n." 7s/2013, de

I 2 de seÍembro.

$
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EsÍo de/iberoçõo foi oprovodo, por unonimidode, no reuníõo de Cômqro
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Munícipol reolizodo em 23 de seÍembro de 2024, o fim de ser submeÍido ò

oprovoçõo dcr Assembleìo Municipol

Submetido ò votoçõo, o PROPOSTA DA APROVAçAO DA TAXA MUNICIPAL DE

D|REITOS DE PASSAGEM (TMDP) A VIGORAR NO ANO DE 2025 COM O PERCENTUAL

0,25o/o, oo obrigo do disposto ncrs olíneos c) e g) do n.o I do orÌigo25." do Lei

75/2013, de 12 de setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2024, oo obrigo do

disposto nos olíneos c) e g) do n.o ì do ortigo 25.o do lei75/2O13, de l2 de

setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo, por unonimidode, com (15) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porio Sonto PSD/CDS-PP", Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Filomeno Morio Alencostre Pestonc, Bruno

André Coldeiro Rodrigues, Edgor José Gonçolves Cômoro, Grociono Brós de

Melim dos Sontos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de

Melim Menezes, do PresidenÌe do Junto de Freguesio, Morio Joselinq Escorcio

de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano

Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos e Vítor Mqnuel Drumond;

dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José

Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez De Abreu e do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. Nõo tendo votodo o

Deputodo, Monuel Eduordo Rodrigues por ter foltodo ò presente Sessõo. _
Nõo foi opresenÌodo quolquer Decloroçõo de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57,o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.o 75/2013, de 12 de seÌembro, q fim de
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produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO ó. PROPOSTA DE "REGUIAMENTO DO CANIT/GATII E VOTUNTARIADO

DO MUNTCíptO OO PORTO sANTO."

Considerondo que no suo reunião de I B de obri/ de 2024 o Cdmoro Municipol

de/iberou;

lmporlo o Cómoro Municipol do Porlo Sonfo lomor o decisõo que lhe cornpefe,

que nesfe coso posso pelo desencodeomenÍo do procedimento regulamenfor e o

suo publicitoçõo, conf orme esfipu/odo no orligo 98." do Código de

P r o cedi menlo Ad mi ni slr oliv o.

Pelo que, ossumindo os responsobi/idodes que /he esÍôo comefidos por lei e

inferprelondo o senÍimenío co/efivo de gue imporlo defender o higiene e soúde

públicos, bem como o Convençôo Europeio poro o profeçôo dos Ánimois de

Componhìo de gue Porlugol é signolório, o Cdm oro Municipo/ do Porlo Sonlo

conslruiu um ConilfGolil no SíÍio dos Cosinhos, em porto SonÍo, poro opoior os

onimofs obondonodos/ ossegurondo-/hes obrigo e olimeníoçôo, ofé poslerior

decisõo sobre o seu desfino.

E oindo infençõo do Cómoro Municìpol do Porlo Sonío melhoror os serviços do

ConilfGolil, procedendo ò infegroçôo do volunloriodo no seu regulomento,

reolizodo por pessoos exfernos, em complemento qo Írobo/ho execufodo pe/os

funcionórios do Coni/ f Gotil, dodo que lal conlribui poro melhoror o guo/idode

do serviço reolìzodo nos insfoloções em gue os onimois sôo monfidos, nos eyenfos

gue sõo /evodos o cobo para promover o odoçõo ef ou o socìobilìzoçõo desÍes,
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no melhorio dos respostos comporlomenÍois de delerminodos onimois reco/hidos

pe/o Municípìo e no sensibi/izoçõo sociol poro os cousos do obondono,

esíerilizoçõo, odoçõo responsóvel, recolhos solidórios ou ouÍros que venhom o

ser posfos em marcho.

O voluntoriodo viso conlribuir poro o melhorio do guolidode de vido e do bem-

esÍor dos onimois.

,A /egrsloçõo em vigo r olribui compeÍéncios òs Cómoros Municipois no óreo do

bem-esÍcrr onimol e conlrolo dos onirnois erronÍes, segundo o lei n.o 75/2013,

de 12 de seÍembro, designodomente o or1.33.", n." I ii), é do competéncio do

Cômoro Municipol proceder d copfuro, oloiomenlo e obole de conídeos e

goÍídeos.

Sendo que, por oulro /odo, o /egls/oçôo que regulomenlo o conslruçõo de

conisf galis municipois lem em visfo o bem-esÍor onimol, o profiloxìo dos doenços

infecíoconlogiosos, nomeodornenle o roivo, e os condições higiénicos dos

tnesÍnos.

Com o e/crboroçõo do Regu/omenlo Municipol do ConilfGolil e Volunloriodo

Aplicóvel, do Munìcípio do Porto Sonfo, ficom definidos os normas de

funcionomenÍo e de ofividode, bem como os regros do volunloriodo, Íendo em

oÍençõo o defeso do seguronço, soúde público e direiÍos dos onimois. _
Que o Regulomento o eloboror lem ocolhimenlo nos seguinÍes preceiÍos e

diplomos legois: orÍigo 241." do ConsÍiÍuiçõo do Repúb/ico Porlugueso, orÍigo

33.", n." I k) e ccc) do lei n." 75/2013, de 12 de sefembro, o DecreÍo-lei n."

315f 2009, de 29 de outubro, o Decrefo-lei n." 3t4f 2003, de 17 de

dezembro, o Decrefo-lei n." 276/2001, de 17 de ouíubro, o DecreÍo-lei n."

11óf98, de 5 de moio, o DecreÍo-Lei n." 82/201g, de 27 de iunho, fodos com
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os devidos o/Íeroções.

Iudo considerodo, fenho o honro de propor gue q Cómorq Municipal do Porlo

SonÍo de/ibere aprovor o início do procedimenÍo de eloborogõo do

REGUIÁMENIO MUN/C/PÁL DO CANIL/GATIL E VOI.UNIÁR/ÁDO DO PORTO

sÁNro.'

Que nos Íermos do disposfo no orfigo 98.o do CPA, procedeu-se ò publiciÍoçõo,

nõo se Íendo consliluído inferessodos.

Assim, proponho gue o Cómorq delibere pe/o oprovoçõo do "REGULÁMENIO

MUN/C/PAL DO CÁNIL/GAT|L E yOLUNïAR/ADO DO pORrO SANIO.", oo obrigo

do poder regulomenlor próprìo que é qtribuído òs ouÍorguios, pe/o Arligo 241 ."

do ConsliÍuiçõo do Repúb/ica Porlugueso, o fim de ser submeÍido o oprovoçõo

do Assembleìo Municipol nos lermos e poro os efeiÍos dcr olíneo g), do n.o I do

Arligo 25." dct tei n.o 7 5 / 201 3 de I 2 de seÍernbro.

EsÍo de/iberoçôo foi oprovodo, por unonimidode, no reuníõo de Cômoro

Municipol reolizodo em 23 de seÍembro de 2024, o fim de ser submefido ò

oprovoçõo do Ássembleio Municipol,

Submetido ò votoçõo, o pRoposTA Do REGULAMENTO Do CAN|L/GATIL E

VoLUNTAR|ADO DO MUNTCíP|O DO PORTO SANTO, oo obrigo do disposto nos

olíneos c) e g) do n.o 1 do ortigo 25." do Lei 7s/20]3, de l2 de serembro,

foi oprovodo, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30

de setembro de 2024, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do

ortigo 25.o do Lei 7 5 /2O I 3, de I 2 de setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodq, por unonimidode, com (,l5) votos fovoróveis dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito porto Sonto psD/CDS-pp", Heleno

Cristinq do Silvo Ferreiro Ornelos, Filomeno Mqrio AlencqsÌre Pestono, Bruno

)



w

André Coldeiro Rodrigues, Edgor José Gonçolves Cômoro, Grociono Brós de

Melim dos Sontos, Eduíno Mqrileno Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de

Melim Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio

de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano

Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel FreiÌos e Vítor Monuel Drumond;

dos Deputodos do Movimento Umo Novq Esperonço - UNE, Corlos José

Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez De Abreu e do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. Nõo tendo votodo o

Deputodo, Monuel Eduordo Rodrigues por ter foltodo ò presente Sessõo. 

-Nõo foi opresentodo quolquer Decloroçõo de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulÍo sempre que poro tol

forem solicitodos.

NOTA: As intervenções hovidqs oo longo desto sessõo constom de registos de

ficheiros óudio, em formoto mp3, grovodos em CD-ROM, que desto oto

fozem porte integronte e que oqui se opresentom de formo sumório.

ENCERRAMENTO: Nõo hovendo outros ossuntos o trotor o Senhoro

Presidente do Assembleio declorou encerrodo o sessõo, erom dezossete

horos, pelo que de tudo poro constor, se lovrou o presente oto, nos termos do

disposto no ortigo 57." do Anexo I do Lei n." 75f 2o13, de I 2 de setembro,

que depois de oprovodo voi ser ossinodo pelo Senhoro Presidente e pelos

,/
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Secretórios, que o coodiuvor


